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EDITAL No 06/2006 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
A Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS, em caráter excepcional, para o 
atendimento de suas necessidades essenciais e  em razão da implantação dos cursos 
de pedagogia e serviço social e das novas turmas dos cursos de administração e 
ciências contábeis e ainda em razão do princípio da continuidade dos serviços 
acadêmicos, torna público, que estarão abertas entre os dias 08 a 14 de março de 
2006 (nos dias úteis), as inscrições para o processo seletivo de candidatos para 
preencherem as vagas remanescentes referentes aos editais 02/2006 e 03/2006, para 
o quadro administrativo e estúdio da UNITINS, regendo-se pelos critérios de 
impessoalidade, mérito e eficiência e pelas normas a seguir:  
 
1. INSCRIÇÕES 
 
1.1 Para se inscrever o candidato deverá preencher a ficha de inscrição conforme 
anexo único a este edital, acompanhado de curriculum vitae e entregar no gabinete da 
reitoria da UNITINS no período de 08 a 14 de março de 2006 (dias úteis). 
 
1.2 Não haverá cobrança de taxa de inscrição; 
 
1.3 Não serão aceitos currículos encaminhados via fax, correios ou e-mail; 
 
1.4 Não serão aceitas inscrições para mais de um cargo concomitantemente. 
 
1.5 O candidato é responsável pelo correto preenchimento da ficha de inscrição e    

currículo. 
 
1.6 A inscrição ao certame presume o conhecimento e aceitação das normas deste 

Edital. 
 
2. DAS VAGAS 
 
2.1 O processo simplificado de seleção de profissionais se destina ao preenchimento 
de vagas para o quadro administrativo da UNITINS, conforme preâmbulo deste Edital  
e tabela abaixo: 
 
CARGO VAGAS REQUISITOS ATRIBUIÇÕES 
 
Cinegrafista 

 
01 

Nível médio 
completo ou nível 
superior incompleto 

Produção de cenas 
externas e em 
estúdio. 

 
 
 
 
 
 
 
Designer gráfico 

 
 
 
 
 
 
 
01 

Formação em 
designer, 
experiência de no 
mínimo um ano. 

Conhecimento de 
artes, artes 
gráficas, internet, 
web design, 
domínio de 
softwares gráficos, 
para ilustração 
vetorial e 
tratamento de 
imagens, criação 
de composições 
visuais com 
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aplicação via 
internet e mídias 
impressas, 
editoração 
fotografia e 
produção gráfica. 

 
Motoristas 

05 Nível fundamental 
completo, no 
mínimo. 
Carteira de 
habilitação “d”.  

Direção de veículo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Programador de 
sistemas 

01 Nível superior 
completo ou 
incompleto (último 
ano) em 
informática, análise 
de sistemas ou 
tecnologia da 
informação, 
experiência 
comprovada em 
desenvolvimento 
de softwares nas 
linguagens c#, 
ASPX (plataforma 
net), PHP, visual 
basic, JAVA e 
UML, 
conhecimentos de 
modelagem e 
implementação de 
banco de dados 
SQL SERVER. 

Planejar, conceber 
e participar de 
ações para 
implementação de 
soluções de 
tecnologia da 
informação, bem 
como prover e 
manter o 
funcionamento 
dessaestrutura 
tecnológica, 
composta por 
sistemas, serviços, 
equipamentos e 
programas de 
informática 
necessários ao 
funcionamento da 
tecnologia da 
informação da 
UNITINS.  

Técnico em 
produção gráfica 

01 Nível médio 
completo ou 
superior 
incompleto, um ano 
de experiência 

Programação visual 
para peças 
gráficas, habilidade 
com softwares 
gráficos para 
ilustrações vetoriais 
e tratamento de 
imagens. 

 
 
3. DA REMUNERAÇÃO 
 
CARGO REMUNERAÇÃO 
Cinegrafista R$ 1.020,00 
Designer gráfico R$ 1.500,00 
Motorista R$    616,00 
Programador R$ 1.200,00 
Técnico em produção gráfica R$ 1.200,00 
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4. DAS ETAPAS DE AVALIAÇÃO 
 
A avaliação consiste em quatro etapas: 
 
4.1 Análise do curriculum vitae, para todos os candidatos;  
 
Na análise do curriculum serão avaliados os conhecimentos teóricos e a experiência 
profissional do candidato.  
 
4.2 Avaliação de Percepção Colaborativa para todos os candidatos; 
 
4.3 Teste Específico: serão avaliados os conhecimentos teóricos e práticos de cada 
área específica  
 
4.3.1 Teste de informática para os cargos de designer gráfico, programador e técnico 
em produção gráfica; 
4.3.2 Teste de câmera para o cargo de cinegrafista; 
4.3.3 Teste de volante para o cargo de motorista. 
 
4.4 Entrevista individual. 
 
4.5 No dia 17 de março de 2006 será divulgado no site da UNITINS, www.unitins.br, a 
lista dos candidatos selecionados conforme item 4.1 e o cronograma para participação 
das etapas de avaliação conforme itens 4.2 a 4.4, a serem realizadas nos dias 20 e 
21 de março de 2006 na sede da Reitoria da UNITINS, na Quadra 108 Sul, conjunto 
L, s/no, alameda 11, Palmas – TO, às 8:30h. 
 
4.5.1. Nas datas previstas no item 4.5, os candidatos poderão permanecer durante 
todo o dia, à disposição da Comissão do Processo Seletivo em razão da dinâmica 
avaliativa. 
 
5. DA FORMA DE AVALIAÇÃO: Cada etapa de avaliação tem a seguinte pontuação: 
 
5.1. Análise curricular - 10 pontos 
 
5.1.1 A análise curricular é eliminatória, sendo eliminado o candidato que obtiver 
pontuação inferior a 5 pontos. 
  
5.2 Avaliação de Percepção Colaborativa - 10 pontos. 
 
5.3 Entrevista - 10 pontos 
 
5.4 Teste prático 20 pontos 
 
Total - 50 pontos. 
 
6. DA APROVAÇÃO E ELIMINAÇÃO  
 
6.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem maior pontuação, conforme o 
número de vagas. 
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6.2 Havendo empate, será considerado para o desempate a maior nota obtida no teste 
específico e permanecendo o empate, a maior nota na entrevista individual, 
considerando em todos os casos, até duas casas decimais após a virgula.  
 
7. DOS RESULTADOS 
 
Os resultados serão divulgados na sede da Reitoria da UNITINS e no site 
www.unitins.br , no dia 23 de março de 2006; 
 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1 Os recursos deverão ser protocolados na sede da Reitoria da UNITINS no dia 27 
de março de 2006, devendo ser dirigidos ao Presidente da Comissão do Processo 
Seletivo. 
 
8.2 Não serão analisados recursos encaminhados por fax, e-mail ou correios. 
 
8.3 Havendo ou não alteração dos resultados em razão dos recursos, o resultado 
final será divulgado no dia 27 de março de 2006, na sede da Reitoria da UNITINS e 
no site www.unitins.br. 
 
8.4 Todos os resultados, comunicações e convocações decorrentes deste processo 
seletivo serão publicados exclusivamente no site da UNITINS www.unitins.br, 
cabendo ao candidato o acompanhamento das respectivas publicações e fases, não 
sendo admitido eventuais alegações de desconhecimento. 
 
8.5 A inexatidão das declarações, irregularidades de documentos ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do certame ou posteriormente, eliminará o 
candidato, anulando -se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 
 
8.6 É de inteira responsabilidade do candidato o fornecimento de informações e a 
atualização de seu endereço durante o processo seletivo, não se responsabilizando a 
Fundação UNITINS por eventuais prejuízos que possa sofrer o candidato, em 
decorrência de informações incorretas, desatualizadas ou insuficientes. 
 
8.7 As regras deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações, 
acréscimos ou supressões, enquanto não concluída a fase correspondente ou 
providência que lhes disser respeito, ou até a convocação dos candidatos para a prova 
correspondente, o que será comunicado pelo site www.unitins.br. 
 
8.8 A classificação do candidato no processo seletivo não implicará na obrigatoriedade 
da sua admissão, cabendo à administração da UNITINS o direito de aproveitar os 
candidatos, de acordo com as suas necessidades e na estrita observância da ordem 
classificatória. 
 
8.9 Observado o item anterior, os candidatos serão convocados pelo site 
www.unitins.br a comparecer na sede da Reitoria da UNITINS, para efetivação da 
contratação. 
 
8.10 Os candidatos serão contratados pelo regime celetista de trabalho. 
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8.11 O presente processo seletivo simplificado é conduzido pela Comissão do 
Processo Seletivo nomeada pela PORTARIA/FUNDAÇÃO/UNITINS/GRE/No 16/2006. 
 
8.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, com 
anuência do Pró-Reitor de Administração e Finanças. 
 

 
Sala da Comissão do Processo Seletivo da UNITINS, 07 de março de 

2006. 
 
 
 

Maria Salette Batista Paulino 
Presidente 
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ANEXO I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO SIMPLIFICADA 
      

NOME CANDIDATO(A): 
(NÃO ABREVIAR) 
 
ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: 
 
 

TELEFONE: 

DOC. DE IDENTIDADE:  ÓRGÃO EXPEDIDOR: C. P. F.: 
 

TRES ULTIMAS EXPERIENCIAS PROFISSIONAIS (local/função/período) 
 
1. 
 
 
2. 
 
 
3. 
 

 
DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO DE 
SELEÇÃO SIMPLIFICADA E SUA BASE LEGAL. DECLARO, TAMBÉM, SOB AS 
PENAS DA LEI, SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS. 
 
DATA DA 
INSCRIÇÃO:  
____/____/____. 

 
NOME DO CANDIDATO: 
_____________________________________________________
_____ 

 

 


